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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional,
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte
Constituição da República Federativa do Brasil.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e
tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e

regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e

quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais
pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
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VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica,

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma
comunidade latino-americana de nações.

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização

por dano material, moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a
suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de
comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual
penal;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte,
quando necessário ao exercício profissional;
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade
competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em
julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro,
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais
favorável a lei pessoal do de cujus;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra

ilegalidade ou abuso de poder;
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e
esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei,

assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia

cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades

fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à

pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo
evitá-los, se omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados,
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as
seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com

seus filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo

legal;
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença

penal condenatória;
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo

nas hipóteses previstas em lei;
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for

intentada no prazo legal;
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa

da intimidade ou o interesse social o exigirem;
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou
crime propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por
seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a

liberdade provisória, com ou sem fiança;
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou
abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições
do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou
associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante,

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter
público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso,
judicial ou administrativo;
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que
ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei,

os atos necessários ao exercício da cidadania.
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação

imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em
que a República Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação

tenha manifestado adesão.
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.

CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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CONVENÇÃO CONTRA O TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES
E DE SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS

Art. 1º Salvo indicação expressa em contrário, ou onde o contexto exigir outra
interpretação, as seguintes definições se aplicarão em todo o texto desta Convenção:

a) Por "apreensão preventiva" ou "apreensão" se entende a proibição temporária de
transferir, converter, alienar ou mover bens, ou manter bens em custódia ou sob controle
temporário, por ordem expedida por um tribunal ou por autoridade competente;

b) Por "arbusto de coca" se entende a planta de qualquer espécie do gênero
"Erythroxylon";

c) Por "bens" se entendem os ativos de qualquer tipo, corpóreos ou incorpóreos,
móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis, e os documentos ou instrumentos legais que
confirmam a propriedade ou outros direitos sobre os ativos em questão;

d) Por "Comissão" se entende a Comissão de Entorpecentes do Conselho
Econômico e Social das Nações Unidas;

e) Por "confisco" se entende a privação, em caráter definitivo, de algum bem, por
decisão de um tribunal ou de outra autoridade competente;

f) Por "Conselho" se entende o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas;
g) Por "Convenção de 1961" se entende a Convenção Única de 1961 sobre

Entorpecentes;
h) Por "Convenção de 1961 em sua forma emendada" se entende a Convenção

Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo de 1972 que modifica a
Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

i) Por "Convenção de 1971" se entende a Convenção sobre Substâncias
Psicotrópicas de 1971;

j) Por "entorpecente" se entende qualquer substância, natural ou sintética, que
figura na Lista I ou na Lista II da Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emendada
pelo Protocolo de 1972 que modifica a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

l) Por "entrega vigiada" se entende a técnica de deixar que remessas ilícitas ou
suspeitas de entorpecentes,  substâncias psicotrópicas, substâncias que figuram no Quadro I e
no Quadro II anexos nesta Convenção, ou substâncias que tenham substituído as
anteriormente mencionadas, saiam do território de um ou mais países, que o atravessem ou
que nele ingressem, com o conhecimento e sob a supervisão de suas autoridades competentes,
com o fim de identificar as pessoas envolvidas em praticar delitos especificados no parágrafo
1º do art. 2º desta Convenção;

m) Por "Estado de trânsito" se entende o Estado, através de cujo território passam
de maneira ilícita entorpecentes, substâncias psicotrópicas e substâncias que figuram no
Quadro I e no Quadro II, e que não seja nem o ponto de procedência nem o ponto de destino
final dessas substâncias;

n) Por "Junta" se entende a Junta Internacional de Fiscalização de Entorpecentes,
estabelecida pela Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes, emanada pelo Protocolo de
1972 que modifica a Convenção Única de 1961 sobre Entorpecentes;

o) Por "semente de ópio" se entende a planta da espécie "papaver Somniferum" L;
p) Por "planta de cannabis" se entende toda planta do gênero cannabis;
q) Por "produto" se entendem os bens obtidos ou derivados, direta ou

indiretamente, da prática de delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1º do art. 3º;
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r) Por "Quadro I e Quadro II" se entende a lista de substâncias que, com essa
numeração, se anexa a esta Convenção, emendada oportunamente em conformidade com o
art. 12;

s) Por "Secretário Geral" se entende o Secretário Geral das Nações Unidas;
t) Por "substâncias psicotrópicas" se entende qualquer substância, natural ou

sintética, ou qualquer material natural, que figure nas listas I, II, III, IV da Convenção sobre
Substâncias Psicotrópicas de 1971;

u) Por "tráfico ilícito" se entendem os delitos estabelecidos de acordo com os
parágrafos 1º e 2º do art. 3º desta Convenção.

Art. 2º
1. O propósito desta Convenção é promover a cooperação entre as Partes a fim de

que se possa fazer frente, com maior  eficiência, aos diversos aspectos do tráfico ilícito de
entorpecentes e de substâncias psicotrópicas que tenham dimensão internacional. No
cumprimento das obrigações que tenham sido contraídas em virtude desta Convenção, as
Partes adotarão as medidas necessárias, compreendidas as de ordem legislativa e
administrativa, de acordo com as disposições fundamentais de seus respectivos ordenamentos
jurídicos internos.

2. As Partes cumprirão suas obrigações oriundas desta Convenção de maneira a se
coadunar com os princípios da igualdade soberana e da integridade territorial dos Estados e da
não-ingerência em assuntos internos de outros Estados.

3. Uma Parte não terá, no território de outra Parte, nem jurisdição nem funções que
tenham sido reservadas exclusivamente às autoridades dessa outra Parte, por seu direito
interno.

Art. 3º
1. Cada uma das Partes adotará as medidas necessárias para caracterizar como

delitos penais em seu direito interno, quando cometidos internacionalmente:
a) i) a produção, a fabricação, a extração, a preparação, a oferta para venda, a

distribuição, a venda, a entrega em quaisquer condições, a corretagem, o envio, o envio em
trânsito, o transporte, a importação ou a exportação de qualquer entorpecente ou substância
psicotrópica, contra o disposto na Convenção de 1961 em sua forma emendada, ou na
Convenção de 1971;

ii) o cultivo de sementes de ópio, do arbusto da coca ou da planta de cannabis, com
o objetivo de produzir entorpecentes, contra o disposto na Convenção de 1961 em sua forma
emenda;

iii) a posse ou aquisição de qualquer entorpecente ou substância psicotrópica com o
objetivo de realizar qualquer uma das atividades enumeradas no item i) acima;

iv) a fabricação, o transporte ou a distribuição de equipamento, material ou das
substâncias enumeradas no Quadro I e no Quadro II, sabendo que serão utilizados para o
cultivo, a produção ou a fabricação ilícita de entorpecentes ou substâncias psicotrópicas;

v) a organização, a gestão ou o financiamento de um dos delitos enumerados nos
itens i), ii), iii) ou iv);

b) i) a conversão ou a transferência de bens, com conhecimento de que tais bens
são procedentes de algum ou alguns dos delitos estabelecidos no inciso a) deste parágrafo, ou
da prática do delito ou delitos em questão, com o objetivo de ocultar ou encobrir a origem
ilícita dos bens, ou de ajudar a qualquer pessoa que participe na prática do delito ou delitos
em questão, para fugir das conseqüências jurídicas de seus atos;

ii) a ocultação ou o encobrimento, da natureza, origem, localização, destino,
movimentação ou propriedade verdadeira dos bens, sabendo que procedem de algum ou
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alguns dos delitos mencionados no inciso a) deste parágrafo ou de participação no delito ou
delitos em questão;

c) de acordo com seus princípios constitucionais e com os conceitos fundamentais
de seu ordenamento jurídico;

i) a aquisição, posse ou utilização de bens, tendo conhecimento, no momento em
que os recebe, de que tais bens procedem de algum ou alguns delitos mencionados no inciso
a) deste parágrafo ou de ato de participação no delito ou delitos em questão;

ii) a posse de equipamentos ou materiais ou substâncias, enumeradas no Quadro I e
no Quadro II, tendo conhecimento prévio de que são utilizados, ou serão utilizados, no
cultivo, produção ou fabricação ilícitos de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas;

iii) instigar ou induzir publicamente outrem, por qualquer meio, a cometer alguns
dos delitos mencionados neste Artigo ou a utilizar ilicitamente entorpecentes ou substâncias
psicotrópicas;

iv) a participação em qualquer dos delitos mencionados neste Artigo, a associação
e a confabulação para cometê-los, a tentativa de cometê-los e a assistência, a incitação, a
facilitação ou o assessoramento para a prática do delito.

2. Reservados os princípios constitucionais e os conceitos fundamentais de seu
ordenamento jurídico, cada Parte adotará as medidas necessárias para caracterizar como delito
penal, de acordo com seu direito interno, quando configurar a posse, a aquisição ou o cultivo
intencionais de entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas para consumo pessoal, contra o
disposto na Convenção de 1961, na Convenção de 1961 em sua forma emendada, ou na
Convenção de 1971.

3. O conhecimento, a intenção ou o propósito como elementos necessários de
qualquer delito estabelecido no parágrafo 1º deste Artigo poderão ser inferidos das
circunstâncias objetivas de cada caso.

4. a) Cada uma das Partes disporá que, pela prática dos delitos estabelecidos no
parágrafo 1º deste Artigo, se apliquem sanções proporcionais à gravidade dos delitos, tais
como a pena de prisão, ou outras formas de privação de liberdade, sanções pecuniárias e o
confisco.

b) As Partes poderão dispor, nos casos de delitos estabelecidos no parágrafo 1º
deste Artigo, que, como complemento da condenação ou da sanção penal, o delinqüente seja
submetido a tratamento, educação, acompanhamento posterior, reabilitação ou reintegração
social.

c) Não obstante o disposto nos incisos anteriores, nos casos apropriados de
infrações de caráter menor, as Partes poderão substituir a condenação ou a sanção penal pela
aplicação de outras medidas tais como educação, reabilitação ou reintegração social, bem
como, quando o delinqüente é toxicômano, de tratamento e de acompanhamento posterior.

d) As Partes poderão, seja a título substitutivo de condenação ou de sanção penal
por um delito estabelecido no parágrafo 2º deste Artigo, seja como complemento dessa
condenação ou dessa sanção penal, propor medidas de tratamento, educação,
acompanhamento posterior, reabilitação ou reintegração social do delinqüente.

5. As Partes assegurarão que seus tribunais, ou outras autoridades jurisdicionais
competentes possam levar em consideração circunstâncias efetivas que tornem especialmente
grave a prática dos delitos estabelecidos no parágrafo 1º deste Artigo, tais como:

a) o envolvimento, no delito, de grupo criminoso organizado do qual o delinqüente
faça parte;

b) o envolvimento do delinqüente em outras atividades de organizações criminosas
internacionais;

c) o envolvimento do delinqüente em outras atividades ilegais facilitadas pela
prática do delito;
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d) o uso de violência ou de armas pelo delinqüente;
e) o fato de o delinqüente ocupar cargo público com o qual o delito tenha conexão;
f) vitimar ou usar menores;
g) o fato de o delito ser cometido em instituição penal, educacional ou assistencial,

ou em sua vizinhança imediata ou em outros locais aos quais crianças ou estudantes se dirijam
para fins educacionais, esportivos ou sociais;

h) condenação prévia, particularmente se por ofensas similares, seja no exterior
seja no país, com a pena máxima permitida pelas leis internas da Parte.

6. As Partes se esforçarão para assegurar que qualquer poder legal discricionário,
com base em seu direito interno, no que se refere ao julgamento de pessoas pelos delitos
mencionados neste Artigo, seja exercido para dotar de eficiência máxima as medidas de
detecção e repressão desses delitos, levando devidamente em conta a necessidade de se
exercer um efeito dissuasivo à prática desses delitos.

7. As Partes velarão para que seus tribunais ou demais autoridades competentes,
levem em conta a gravidade dos delitos estabelecidos no parágrafo 1º deste Artigo, e as
circunstâncias especificadas no parágrafo 5º deste Artigo, ao considerar a possibilidade de
conceder liberdade antecipada ou liberdade condicional a pessoas que tenham sido
condenadas por alguns desses delitos.

8. Cada Parte estabelecerá, quando for procedente em seu direito interno, um prazo
de prescrição prolongado dentro do qual se possa iniciar o julgamento de qualquer dos delitos
estabelecidos no parágrafo 1º deste Artigo. Tal prazo será maior quando o suposto delinqüente
houver eludido a administração da justiça.

9. Cada Parte adotará medidas adequadas, conforme o previsto em seu próprio
ordenamento jurídico, para que a pessoa que tenha sido acusada ou declarada culpada de
algum dos delitos estabelecidos no parágrafo 1º deste Artigo, e que se encontre no território
da Parte em questão, compareça ao processo penal correspondente.

10. Para os fins de cooperação entre as Partes, previstas nesta Convenção, em
particular da cooperação prevista nos Artigos 5º, 6º, 7º e 9º, os delitos estabelecidos no
presente Artigo não serão considerados como delitos fiscais ou delitos políticos, nem como
delitos politicamente motivados, sem prejuízo das limitações constitucionais e dos princípios
fundamentais do direito interno das Partes.

11. Nenhuma disposição do presente Artigo afetará o princípio de que a
caracterização dos delitos a que se refere ou as exceções alegáveis com relação a estes fica
reservada ao direito interno das Partes e que esses delitos deverão ser julgados e punidos de
conformidade com esse direito.

Art. 4º
1. Cada Parte:
a) adotará as medidas que forem necessárias para declarar-se competente no que se

refere aos delitos estabelecidos no parágrafo 1º do art. 3º:
i) quando o delito é cometido em seu território;
ii) quando o delito é cometido a bordo de navio que traz  seu pavilhão ou de

aeronave matriculada de acordo com sua legislação quando o delito foi cometido;
b) poderá adotar as medidas que sejam necessárias para se declarar foro

competente quanto aos delitos estabelecidos no parágrafo 1º do art. 3º:
i) quando o delito for cometido por nacional do país ou por pessoa que tenha

residência habitual em seu território;
ii) quando o delito for cometido a bordo de nave sobre a qual a Parte tenha sido

autorizada a tomar as medidas necessárias de acordo com o art. 17, uma vez que tal jurisdição
fundamenta-se nos acordos ou ajustes referidos nos parágrafos 4º e 9º daquele Artigo;
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iii) quando o delito for um dos referidos no subtítulo iv, do inciso c) do parágrafo
1º do art. 3º e seja cometido fora de seu território com o intuito de perpetrar nele um dos
delitos estabelecidos no parágrafo 1º do art. 3º.

2. Cada Parte:
a) adotará também as medidas que forem necessárias para se declarar foro

competente com respeito a delitos, estabelecidos no parágrafo 1º do art. 3º, quando o suposto
delinqüente se encontre em seu território e a Parte em questão não extradita à outra, baseando-
se em que:

i) o delito tenha sido cometido em seu território ou a bordo de um navio que traz
seu pavilhão ou de aeronave matriculada de acordo com suas leis, no momento em que o
delito é cometido; ou

ii) o delito tenha sido cometido por nacionais do país em questão;
b) poderá adotar, também, as medidas que sejam necessárias para se declarar foro

competente com relação aos delitos estabelecidos no parágrafo 1º do art. 3º, quando o suposto
delinqüente se encontre em seu território e a Parte em questão não o extradite à outra.

3. Esta Convenção não exclui o exercício do foro penal, estabelecido por uma
Parte, de acordo com seu direito interno.

Art. 5º
1. Cada Parte adotará as medidas necessárias para autorizar o confisco:
a) do produto derivado de delitos estabelecidos no parágrafo 1º do art. 3º, ou de

bens cujo valor seja equivalente ao desse produto;
b) de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, dos materiais e instrumentos

utilizados ou destinados à utilização, em qualquer forma, na prática dos delitos estabelecidos
no parágrafo 1º do art. 3º.

2. Cada Parte adotará também as medidas necessárias para permitir que suas
autoridades competentes identifiquem, detectem e decretem a apreensão preventiva ou
confisco do produto, dos bens, dos instrumentos ou de quaisquer outros elementos a que se
refere o parágrafo 1º deste Artigo, com o objetivo de seu eventual confisco;

3. A fim de aplicar as medidas mencionadas neste Artigo, cada Parte facultará seus
tribunais ou outras autoridades competentes a ordenar a apresentação ou o confisco de
documentos bancários, financeiros ou comerciais. As Partes não poderão negar-se a aplicar os
dispositivos do presente parágrafo, alegando sigilo bancário.

4. a) Ao receber solicitações amparadas neste artigo, por outra Parte que seja foro
competente para julgar um dos delitos estabelecidos no parágrafo 1º do art. 3º, a Parte em cujo
território se encontra o produto, os bens, os instrumentos ou quaisquer outros elementos a que
se refere o parágrafo 1º deste Artigo;

i) apresentará solicitação, às autoridades competentes, com a finalidade de obter
uma ordem de confisco à qual, caso concedida, se dará cumprimento;

ii) apresentará, perante as autoridades competentes, para que se dê cumprimento à
medida solicitada, a ordem de confisco expedida pela Parte requerente de acordo com o
parágrafo 1º deste Artigo, no que diz respeito ao produto, os bens, os instrumentos ou
quaisquer outros elementos a que se refere o parágrafo 1º, e que se encontram no território da
Parte requerida.

b) Ao receber a solicitação amparada neste Artigo, por outra Parte que seja foro
competente para julgar o delito estabelecido no parágrafo 1º do art. 3º, a Parte requerida
adotará medidas para a identificação, detecção e a apreensão preventiva ou o confisco do
produto, dos bens ou dos instrumentos, ou de quaisquer outros elementos a que se refere o
parágrafo 1º deste Artigo, com o objetivo do eventual confisco que seja ordenado, seja pela
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Parte requerente, seja quando houver sido formulada solicitação, com amparo no inciso a)
deste parágrafo, pela Parte requerida.

c) As decisões ou medidas previstas nos incisos a) e b) do presente parágrafo serão
adotadas pela Parte requerente, de acordo com seu direito interno e sujeitas, a suas
disposições e de acordo com as regras dos ajustes, tratados ou acordos bilaterais ou
multilaterais que tenham sido negociados com a Parte requerente.

d) Será aplicável, mutatis mutandis, o disposto nos parágrafos 6º a 19 do art. 7º.
Além da informação mencionada no parágrafo 10 do art. 7º, as solicitações formuladas, de
acordo com este Artigo, conterão o seguinte:

i) no caso de solicitação correspondente ao subitem i) do inciso a) deste parágrafo,
uma descrição dos bens a serem confiscados e uma exposição de motivos, em que se
fundamente a Parte requerente, que seja suficiente para que a Parte requerida possa tramitar a
ordem, de acordo com seu direito interno;

ii) no caso de solicitação, correspondente ao subitem ii) do inciso a), uma cópia
legalmente admissível de uma ordem de confisco, expedida pela Parte requerente, que sirva
de fundamento à solicitação, uma exposição de motivos e informação sobre o alcance da
solicitação de execução do mandato;

iii) no caso de solicitação correspondente ao inciso b), uma exposição de motivos
na qual a Parte requerente se fundamenta e uma descrição das medidas solicitadas.

e) Cada Parte proporcionará, ao Secretário Geral, o texto de quaisquer leis ou
regulamentos que tenham dado origem à aplicação do disposto neste parágrafo, assim como o
texto de qualquer alteração posterior que se efetue nas leis e regulamentos em questão.

f) Se uma das Partes optar por atrelar as medidas mencionadas nos incisos a) e b)
deste parágrafo à existência de um tratado pertinente, a Parte em questão considerará esta
Convenção como a base convencional necessária e suficiente.

g) As Partes procurarão negociar tratados, acordos ou entendimentos bilaterais ou
multilaterais para reforçar a eficiência da cooperação internacional prevista neste Artigo.

5. a) A Parte que tenha confiscado o produto ou os bens de vendas de acordo com
os parágrafos 1º ou 4º deste Artigo, poderá dispor do mesmo, de acordo com seu direito
interno  e seus procedimentos administrativos.

b) Atendendo à solicitação de outra Parte, de acordo com o previsto no presente
Artigo, a Parte poderá prestar particular atenção à possibilidade de negociar acordos sobre a:

i) contribuição com a totalidade, ou com uma parte considerável do valor do
produto e dos bens em questão, ou dos fundos derivados da venda dos produtos ou bens em
questão, para organismos intergovernamentais especializados na luta contra o tráfico ilícito e
o uso indevido de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas.

ii) dividir com outras Partes, conforme critério preestabelecido e definido para cada
caso, o produto ou bens em questão, ou os fundos derivados da venda do produto ou bens em
questão, de acordo com as determinações do direito interno, seus procedimentos
administrativos ou os acordos bilaterais ou multilaterais acertados para esse fim.

6. a) Quando o produto houver sido transformado ou convertido em outros bens,
estes poderão ser objeto das medidas, mencionadas no presente Artigo, aplicáveis ao produto.

b) Quando o produto houver sido misturado com bens adquiridos de fontes lícitas,
sem prejuízo de qualquer outra medida de apreensão ou confisco preventivo aplicável, esses
bens poderão ser confiscados até o valor estimativo do produto misturado.

c) Tais medidas se aplicarão também à renda ou a outros benefícios derivados:
i) do produto;
ii) dos bens, nos quais o produto tenha sido transformado ou convertido; ou
iii) dos bens com os quais o produto tenha sido misturado, do mesmo modo e na

mesma medida (em) que o produto (o foi).
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7. Cada Parte considerará a possibilidade de inverter o ônus da prova com respeito
à origem lícita do suposto produto ou outros bens sujeitos a confisco, na medida em que isto
seja compatível com os princípios de direito interno e com a natureza de seus procedimentos
jurídicos e de outros procedimentos.

8. O disposto neste Artigo não poderá ser interpretado em prejuízo dos direitos de
terceiros de boa fé.

9. Nada do disposto neste Artigo afetará o princípio de que as medidas aqui
previstas serão definidas e implementadas de acordo com o direito interno de cada uma das
Partes.

Art. 6º
1. O presente Artigo se aplicará aos delitos estabelecidos pelas Partes, de acordo

com o parágrafo 1º do art. 3º.
2. Cada um dos delitos aos quais se aplica o presente Artigo se considerará incluído

entre os delitos passíveis de extradição em todo tratado de extradição vigente entre as Partes.
As Partes se comprometem a incluir tais delitos, como casos passíveis de extradição, em todo
tratado de extradição que celebrem entre si.

3. Se uma Parte, que condiciona a extradição à exigência de tratado, receber de
outra Parte, com a qual não tem nenhum tratado de extradição, um pedido de extradição,
poderá considerar a presente Convenção como base jurídica para a extradição por delitos aos
quais se aplica este Artigo. As Partes que requeiram uma legislação detalhada para fazer valer
esta Convenção com base jurídica da extradição considerarão a possibilidade de promulgar a
legislação necessária.

4. As Partes, que não condicionam a extradição à existência de um tratado,
reconhecerão os delitos aos quais se aplica este Artigo como casos de extradição entre elas.

5. A extradição estará sujeita às condições previstas pela legislação da Parte
requerida ou pelos tratados de extradição aplicáveis, incluindo os motivos pelos quais a Parte
requerida pode denegar a extradição.

6. Ao examinar as solicitações recebidas em conformidade com este Artigo, o
Estado requerido poderá negar-se a dar-lhes cumprimento, quando existam motivos
justificados que induzam as autoridades judiciárias ou outras autoridades competentes a
presumir que o cumprimento facilitaria o julgamento ou castigo de uma pessoa, por causa de
sua raça, religião, nacionalidade ou convicções políticas, ou que o indivíduo, afetado pela
solicitação, fosse prejudicado por uma dessas razões.

7. As Partes se esforçarão em agilizar os procedimentos de extradição e em
simplificar as necessidades de apresentação de provas no que diz respeito a qualquer um dos
delitos aos quais se aplica o presente Artigo.

8. Sujeito ao disposto em seu direito interno e em seus Tratados de Extradição, a
Parte requerida, depois de haver-se certificado de que as circunstâncias assim o justificam, de
seu caráter de urgência e, por solicitação da Parte requerente, poderá proceder à detenção do
indivíduo, cuja extradição foi solicitada e que se encontre em seu território, ou adotar outras
medidas adequadas para assegurar seu comparecimento aos trâmites de extradição.

9. Sem prejuízo do exercício de qualquer jurisdição estabelecida em conformidade
com seu direito interno, a Parte em cujo território se encontre um suposto delinqüente deverá:

a) se não o extraditar por um delito estabelecido de acordo com o parágrafo 1º do
art. 3º pelos motivos mencionados no inciso a) do parágrafo 2º do art. 4º, poderá apresentar o
caso perante suas autoridades competentes para julgá-lo, salvo se houver sido ajustado outra
ação com a Parte requerente;

b) se não o extraditar por um delito desse tipo para o qual se tenha declarado foro
competente para julgar o delito baseado no inciso b) do parágrafo 2º do art. 4º, apresentará o
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caso perante suas autoridades competentes para julgá-lo, salvo quando a Parte requerente
solicitar outra ação para salvaguardar sua competência legítima.

10. Se a extradição solicitada com o propósito de fazer cumprir uma condenação,
for denegada, porque o indivíduo objeto da solicitação é nacional da Parte requerida, esta, se
sua legislação assim o permitir, e de acordo com as determinações da legislação em questão, e
a pedido da Parte requerente, considerará a possibilidade de fazer cumprir a pena imposta, ou
o que resta da pena ainda a cumprir, de acordo com a legislação da Parte requerente.

11. As Partes procurarão negociar acordos bilaterais e multilaterais seja para
cumprir a extradição seja para aumentar sua eficácia.

12. As Partes poderão considerar a possibilidade de celebrar acordos bilaterais ou
multilaterais, especiais ou gerais, que visem à transferência de pessoas condenadas a prisão ou
a outra forma de privação de liberdade pelos delitos cometidos, aos quais se aplica este
Artigo, a fim de que possam terminar de cumprir sua pena em seu país.

Art. 7º
1. As Partes se prestarão, de acordo com o disposto no presente Artigo, a mais

ampla assistência jurídica recíproca nas investigações, julgamentos e processos jurídicos
referentes a delitos estabelecidos no parágrafo 1º do art. 3º.

2. A assistência jurídica recíproca que deverá ser prestada, de acordo com este
Artigo, poderá ser solicitada para qualquer um dos seguintes fins:

a) receber testemunhas ou declarações de pessoas;
b) apresentar documentos jurídicos;
c) efetuar buscas e apreensões;
d) examinar objetos e locais;
e) facilitar acesso de informações e evidência;
f) entregar originais ou cópias autenticadas de documentos e expedientes

relacionadas ao caso, inclusive documentação bancária, financeira, social ou comercial;
g) identificar ou detectar o produto, os bens, os instrumentos ou outros elementos

comprobatórios.
3. As Partes poderão prestar qualquer outra forma de assistência judicial recíproca

autorizada pelo direito interno da Parte requerida.
4. As Partes, se assim lhes for solicitado e na medida compatível com seu direito e

prática interna, facilitarão ou encorajarão a apresentação ou a disponibilidade das pessoas,
incluindo a dos detentos, que consintam em colaborar com as investigações ou em intervir nos
procedimentos.

5. As Partes não declinarão a assistência jurídica recíproca prevista neste Artigo
sob alegação de sigilo bancário.

6. O disposto neste Artigo não afetará as obrigações derivadas de outros tratados
bilaterais ou multilaterais, vigentes ou futuros, que regem, total ou parcialmente, a assistência
jurídica recíproca em assuntos penais.

7. Os parágrafos 8º e 19 deste Artigo se aplicarão às solicitações formuladas de
acordo com o mesmo, sempre que não exista entre as Partes interessadas um Tratado de
Assistência Jurídica Recíproca. Quando as Partes estejam vinculadas por um tratado desta
natureza, as disposições correspondentes ao tratado em questão se aplicarão, salvo se as Partes
convenham em aplicar, em seu lugar, os parágrafos 8º e 19 do presente Artigo.

8. As Partes designarão uma autoridade ou, quando necessário, várias autoridades,
com o poder de dar cumprimento às solicitações de assistência jurídica recíproca ou transmiti-
las às autoridades competentes para sua execução. O Secretário Geral será notificado da
autoridade ou autoridades que tenham sido designadas para este fim. As autoridades
designadas pelas Partes serão encarregadas de transmitir as solicitações de assistência jurídica
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recíproca e qualquer outra comunicação pertinente; a presente disposição não afetará o direito
de qualquer uma das Partes de exigir que estas solicitações e comunicações lhes sejam
enviadas por via diplomática e, em circunstâncias urgentes, quando as Partes assim o
convierem, por meio da Organização Internacional de Polícia Criminal, caso seja possível.

9. As solicitações deverão ser apresentadas por escrito em um idioma aceitável pela
Parte requerida. O Secretário Geral será notificado sobre o idioma ou idiomas que sejam
aceitáveis a cada Parte. Em situações de urgência, ou quando as Partes assim o convierem,
poderão ser feitas solicitações verbais, devendo ser imediatamente depois confirmadas por
escrito.

10. Nas solicitações de assistência jurídica recíproca, deverá figurar o seguinte:
a) a identidade da autoridade que efetua a solicitação;
b) o objeto e a natureza da investigação, do processo ou dos procedimentos a que

se refere a solicitação, o nome e as funções da autoridade que está efetuando a investigação, o
processo ou os procedimentos em questão;

c) um resumo dos dados pertinentes, salvo quando se trate de solicitações para a
apresentação de documentos jurídicos;

d) uma descrição da assistência solicitada e pormenores sobre qualquer
procedimento particular que a Parte requerente deseje seja aplicada;

e) quando possível, a identidade e a nacionalidade de toda pessoa envolvida e o
local em que se encontra;

f) a finalidade para a qual se solicita a prova, informação ou procedimento.
11. A Parte requerida poderá pedir informação adicional, quando lhe pareça

necessário, para dar cumprimento à solicitação, de acordo com seu direito interno ou para
facilitar o cumprimento da solicitação.

12. Toda solicitação será executada, de acordo com o estabelecido no direito
interno da Parte requerida e, na medida em que isso não contravenha a legislação da Parte em
questão e, sempre que possível, de acordo com os procedimentos especificados na solicitação.

13. A Parte requerente não comunicará nem utilizará, sem a prévia anuência da
Parte requerida, a informação ou as provas coligidas pela Parte requerida para outras
investigações, processos ou procedimentos diferentes dos indicados na solicitação.

14. A Parte requerente poderá exigir que a Parte requerida mantenha reserva sobre
a existência e o conteúdo da solicitação, salvo no que for necessário para dar-lhe
cumprimento. Se a Parte requerida não puder manter sigilo, a Parte requerente será
imediatamente informada.

15. A assistência jurídica recíproca solicitada poderá ser denegada:
a) quando a solicitação não se ajuste ao disposto no presente Artigo;
b) quando a Parte requerida considerar que o cumprimento da solicitação possa

prejudicar sua soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses fundamentais;
c) quando o direito interno da Parte requerida proibir suas autoridades de atender à

solicitação formulada com respeito a delito análogo, se estiver sido objeto de investigação,
processo ou procedimento no exercício da própria competência;

d) no caso de a assistência jurídica recíproca de atender à solicitação contrariar a
ordem jurídica da Parte requerida.

17. A assistência jurídica recíproca  poderá ser deferida, pela Parte requerida, caso
perturbe o andamento de uma investigação, de um processo ou de um procedimento. Nesse
caso, a Parte requerida deverá consultar a Parte requerente para determinar se ainda é possível
prestar assistência na forma e condições que a primeira estimaria necessário receber.

18. A testemunha, perito ou outra pessoa que consinta em depor em juízo ou
colaborar em uma investigação, processo ou procedimento judicial no território da Parte
requerente não será objeto de processo, detenção ou punição, nem de nenhum tipo de restrição
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de sua liberdade pessoal no território em questão, por atos, omissões ou declarações de culpa
anteriores à data em que partiu do território da Parte requerida.

Contudo, este salvo-conduto cessará quando a testemunha, o perito ou outra pessoa
tenha tido, por 15 dias consecutivos, ou durante qualquer outro período acertado pelas Partes,
a oportunidade de sair do país, a partir da data em que tenha sido oficialmente informado de
que as autoridades judiciais já não requeriam sua presença e não obstante, tenha permanecido
voluntariamente no território ou a ele tenha regressado espontaneamente depois de ter partido.

19. Os gastos ordinários oriundos da execução da solicitação serão cobertos pela
Parte requerida, salvo se as Partes interessadas tenham acordado de outro modo. Quando for o
caso de gastos vultosos ou de caráter extraordinário, as Partes consultar-se-ão para determinar
os termos e as condições sob as quais se cumprirá a solicitação, assim como a maneira como
se arcarão com os gastos.

20. Quando for necessário, as Partes considerarão a possibilidade de entrar em
acordos ou ajustes bilaterais ou multilaterais que sirvam para os fins deste Artigo e que, na
prática, dêem efeito às suas disposições ou as reforcem.

Art. 8º As Partes considerarão a possibilidade de remeterem-se processos penais
que dizem respeito aos delitos estabelecidos de acordo com o parágrafo 1º do art. 3º, quando
se estime que essa remissão será no interesse da correta administração da justiça.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO N.º154, DE 26 DE JUNHO DE 1991

Promulga a Convenção contra o Tráfico Ilícito
de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV da Constituição, e

Considerando que a Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e
Substâncias Psicotrópicas, foi concluída em Viena, a 20 de dezembro de 1988;

Considerando que a referida convenção foi aprovada pelo Congresso Nacional, pelo
Decreto Legislativo n° 162, de 14 de junho de 1991;

Considerando que a convenção ora promulgada entrou em vigor internacional em
11 de novembro de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. A Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias
Psicotrópicas, apensa por cópia a este decreto, será executada e cumprida tão inteiramente
como nela se contém.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data prevista no parágrafo 2° do artigo 29 da
Convenção.

Brasília, 26 de junho de 1991; 170° da Independência e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Rezek
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DECRETO-LEI N.º 2.848,  DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

.......................................................................................................................................................

Extraterritorialidade

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:
I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado, de

Território, de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou
fundação instituída pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil;
II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de

propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados.
* Artigo, caput, incisos e alíneas com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de

1984.
§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que

absolvido ou condenado no estrangeiro.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das

seguintes condições:
a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a

extradição;
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena;
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar

extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra

brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior:
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a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo

mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

 .......................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................
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LEI N.º 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situação jurídica do estrangeiro no
Brasil, Cria o Conselho Nacional de Imigração
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as condições
desta Lei, entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados os interesses nacionais.

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO

Art. 2º Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente à segurança nacional, à
organização institucional, aos interesses políticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil,
bem assim à defesa do trabalhador nacional.

........................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................
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DECRETO N.º 86.715, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981

Regulamenta a Lei nº 6.815, de 19 de Agosto
de 1980, que define a situação jurídica do
estrangeiro no Brasil, cria o Conselho Nacional
de Imigração e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a situação jurídica do estrangeiro no Brasil,
definida na Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, e Dispõe sobre a composição e atribuições
do Conselho Nacional de Imigração.

TÍTULO I
DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO

CAPÍTULO I
DA ADMISSÃO

Seção I
Do Visto Consular

Art. 2º A admissão do estrangeiro no território nacional far-se-á mediante a
concessão de visto:

I - de trânsito;
II - de turista;
III - temporário;
IV - permanente;
V - de cortesia;
VI - oficial; e
VII - diplomático.
§ 1º Os vistos serão concedidos no Exterior, pelas missões diplomáticas,

repartições consulares de carreira, vice-consulados e, quando autorizados pela Secretaria de
Estado das Relações Exteriores, pelos consulados honorários.

§ 2º A repartição consular de carreira, o vice-consulado e o consulado honorário
somente poderão conceder visto de cortesia, oficial e diplomático, quando autorizados pela
Secretaria de Estado das Relações Exteriores.

§ 3º No caso de suspensão de relações diplomáticas e consulares, os vistos de
entrada no Brasil poderão ser concedidos por missão diplomática ou repartição consular do
país encarregado dos interesses brasileiros.

 .......................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................


